~ TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA
NUCLEO DE CONTROLE DE ACESSO E SEGURANCA

TERMO DE REFERENCIA

1.1 Aquisigao de 02 (duas) licengas do Microsoft Windows Server e Contratacdo de Assinatura
Anual de 20 (vinte) licencas do Pacote de software Microsoft 365 Business Basic, que inclui o
Microsoft Teams.

1.2 DA NATUREZA COMUM: O objeto pretendido é de natureza comum no dmbito do mercado
de tecnologia da informacéo.

2.1 Trata-se de aquisicdo de sistema operacional e contratagdo de assinatura de pacote de ferra-
mentas digitais corporativas para atender demandas do Tribunal Regional Eleitoral do Ceara, da
seguinte forma:

A aquisicdo de 02 (duas) licencas Windows Server Essentials 2019 visa regularizar os sistemas
operacionais de 02 (dois) servidores da marca DELL, modelo POWEREDGE R240, fornecidos pela
construtora Cinzel Engenharia Ltda para serem utilizados como plataformas do sistema de moni-
toramento eletronico da Nova Sede do TRE/CE.

A contratacdo de assinatura do Microsoft 365 Business Basic permite, por um periodo de 12 (doze)
meses:

a) instalacdo de canal de comunicacio corporativo via plataforma Microsoft Teams, para per-
mitir a realizacdo de reunides virtuais e videoconferéncias para o TRE/CE;

b) disponibilizacao de aplicativos do Microsoft Office na versao WEB.

3.1 O objeto deste Termo de Referéncia é especificado na Tabela 1.

Tabela 1: Especificagdo do objeto

Item Descricao CATMAT Unidade  Qtde.
01 Licenciamento do Microsoft Windows Server 2019 27 464 un 02 (duas)
02 Licenciamento do Microsoft Office 365 Business Basic 27502 un 20 (vinte)

3.2 NATUREZA DO SERVICO: Contrato de aquisi¢cdo de licencas de software (aplicativo) com

suporte técnico do fabricante, conforme documentado por este em https://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/compare-microsoft-teams-options
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3.3 Nao serdo aceitas versdes educacionais do produto ou versdes em modalidade Original
Equipment Manufacturer (OEM).

3.4 Nao sera necessario entregar o conjunto de midias (CD) originais de instalagdo, pois através da
licenca fornecida, far-se-a o download dos arquivos de imagem (ISO) do sitio oficial do fabricante
do sistema operacional para a respectiva instalacdo ou acesso ao servico online

3.5

4.1 Sera considerada vencedora a empresa que apresentar o menor valor por item.

5.1 A empresa interessada devera apresentar proposta de precos, em papel timbrado no qual cons-
te seu endereco, Razdo Social e CNPJ, devendo estar assinada pelo seu representante legal e ainda,
devera constar a descricdo do objeto de forma detalhada.

5.2 A presente contratacdo sera executada, em sua totalidade, pelo valor constante na proposta de
precos da licitante adjudicataria, a qual incluira todas as despesas necessarias a sua perfeita con-
cluséo.

5.3 O valor apresentado no procedimento licitatorio incluira todos os custos necessarios para a en-
trega completa do objeto ora licitado, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previ-
denciarios, fiscais, comerciais, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras taxas,
custas ou emolumentos que incidam ou venham a incidir sobre esta contratagio.

6.1 Licenciamento do tipo vitalicio para o0 Windows Server 2019 e de no minimo 12(doze) meses
para o Microsoft Office 365 Business Basic.

6.2 O prazo de prestagao de suporte técnico gratuito deve ser aquele fornecido pelo fabricante.

6.3 O acesso para download de patches, drivers e quaisquer outras atualizagcdes necessarias, devem
estar disponiveis 24 x 7 x 365 (vinte e quatro e horas por dia, sete dias por semana e 365 dias por
ano), durante todo o periodo de suporte das licencas, e poderem ser feitos através de protocolos
HTTP ou FTP, no sitio oficial do fabricante do software.

6.4 Caso seja necessaria a utilizagdo de senha para download de patches, drivers e quaisquer outras
atualizacdes no sitio do fabricante do software, deve ser fornecida diretamente ao
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contratante, durante todo o periodo de suporte das licencas.

6.5 O registro do software, junto ao fabricante, deve ser feito em nome do contratante, durante
todo o periodo de suporte das licencas.

6.6 Em caso de problema(s) durante a primeira instalacdo de cada licenca de software objeto deste
projeto, a empresa CONTRATADA tera o prazo de 72 (setenta e duas) horas para solucionar o(s) proble-
ma(s) detectado(s), cujo prazo podera ser prorrogado, por igual periodo, mediante apresentacido de
justificativa formal e plausivel, que sera submetida ao crivo deste Regional.

7.1 Além das obrigacdes previstas neste Termo de Referéncia e de outras decorrentes da natureza
do ajuste, a Contratante obriga-se a:

7.1.1 Relacionar-se com a Contratada por meio de pessoa por ela credenciada;

7.1.2 Prestar as informacdes e os esclarecimentos necessarios a plena execucio contratual;
7.1.3 Cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Referéncia, no edital e no contrato.
7.1.4 Efetuar o pagamento a Contratada, apos o cumprimento das formalidades legais;

7.1.5 Notificar a empresa registrada para assinar o termo de contrato, consignando o prazo
de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificacao;

7.1.6 Notificar a contratada das irregularidades encontradas na execugao do objeto;

7.1.7 Permitir o acesso da Contratada as instalacdes do TRE/CE, sempre que se fizer necessa-
rio para a execuc¢do dos servigos ora celebrados, desde que seus representantes estejam devi-
damente munidos de credenciais para tal fim.

8.1 A licitante vencedora obriga-se a:
8.1.1 Assinar o termo do contrato, nos prazos determinados.

8.1.2 Fornecer o objeto adjudicado para o qual se sagrar vencedora, em estrita conformidade
com as especificacoes e condicoes exigidas neste Termo e na licitacdo pertinente, bem como
naquelas resultantes de sua proposta, devendo ja estar inclusos nos valores propostos todos
os custos, impostos, taxas e demais encargos pertinentes a formagao do prego.

8.1.3 Confirmar o recebimento do empenho em até 24 (vinte e quatro) horas apos envio da
mensagem via correio eletronico pela gestao do contrato.

8.1.4 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuizos causados aos equipamentos, insta-
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lacdes, patrimonios e bens da Administragdo ou de terceiros, em decorréncia da entrega ou
retirada dos produtos e da execucdo dos servigos.

8.1.5 Garantir o sigilo de todas as informacdes a que tiver acesso, sendo vedada a sua divul -
gacdo no todo ou em parte, a qualquer pessoa fisica ou juridica, sem a autorizagdo expressa
da Contratante. Aceitar o fato de que as informagdes obtidas em decorréncia da execugao do
presente Termo deverao ser mantidas em sigilo, ndo podendo qualquer participe divulga-las
fora do ambito deste instrumento, exceto se previamente acordado por escrito, ou prevista a
sua divulgacao.

8.1.6 Prestar as informacdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados sobre os pro-
dutos e servicos contratados.

8.1.7 Manter, durante a execucdo do contrato, as condi¢des de habilitacio exigidas na licita-
¢ao.
8.1.8 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo maximo de 5 (cinco) dias tuteis, a contar da

notificacdo, documentacgio de habilitagdo e qualificacdo cujas validades encontrem-se venci-
das.

8.1.9 Atualizar, sempre que houver mudanca, seus dados e as informacdes de seus represen-
tantes, tais como: enderecos, telefones, fax, e-mail, dentre outros.

8.1.10 Nao transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigacdes oriundas da adjudicacéo,
sem prévia e expressa anuéncia da Contratante.

8.1.11 Néo sera permitida a subcontratacao deste Objeto.

8.1.12 A vencedora do certame tera o prazo maximo de 10(dez) dias corridos para a assinatu-
ra do contrato, a partir da homologa¢do da vencedora da melhor proposta do processo licita-
torio.

9.1 ENDERECO DE ENTREGA: Sede do Tribunal Regional Eleitoral do Ceara (TRE/CE), a Rua
Paulo Faustino, s/n, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza, CE, aos cuidados do Nucleo de
Controle de Acesso e Seguranca (NCA), telefone (85) 3453 3755 ou por e-mail a nca@tre-ce.jus.br.

9.2 PRAZO DE ENTREGA: 05 (cinco) dias uteis contados a partir da data de recebimento da res-
pectiva Nota de Empenho, pois se trata de disponibilidade Online.

9.3 Caso se veja impossibilitada de cumprir com o prazo estipulado no item anterior, a empresa
Contratada devera, por escrito e com antecedéncia minima de 5 (cinco) dias corridos antes de ex-
pirado o prazo, solicitar prorrogacdo do prazo e apresentar justificativas.

9.4 O pedido de prorrogagio, com indica¢do do novo prazo, quando for o caso, devera ser encami-
nhado a fiscalizacdo da Contratante, que podera, de modo justificado, acolher ou nao o pedido.

9.5 Vencidos os prazos de entrega ou de prorrogagdo e ndo cumprida a obrigacdo de entrega, a
Contratante oficiara a empresa Contratada acerca do transcurso da data limite, passando o ina-
dimplemento, a partir dai, a ser considerado como recusa do cumprimento da obri-
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gacdo pactuada e, por conseguinte, sujeitando a empresa as penalidades contratuais.

9.6 O objeto adjudicado somente sera considerado entregue quando emitido o Termo de Recebi-
mento Definitivo pela Contratante.

10.1 O objeto do presente instrumento sera recebido:

10.1.1 Provisoriamente, imediatamente apds efetuada a entrega, mediante termo cir-
cunstanciado assinado pelas partes, para posterior verificagdo detalhada da conformidade
do objeto recebido com o especificado; e

10.1.2 Definitivamente, em até 10 (dez) dias tteis depois do recebimento provisorio, me-
diante termo circunstanciado assinado pelas partes, ap6s inspegao técnica do objeto rece-
bido para verificacido da sua correspondéncia ao especificado neste Termo de Referéncia e
validade da licenca e garantia de atualizagdo junto ao fabricante do software.

10.2 O recebimento provisorio ou definitivo nao exclui a responsabilidade da Contratada pela per-
feita execucdo do contrato e suas obrigagdes acessorias.

10.3 Se, apods o recebimento provisorio, se constatar que o licenciamento entregue esta em desa-
cordo com o solicitado, fora da especificagdo, incompleto, ou contendo inconformidades, apos a
notificacdo a Contratada, serd suspenso o pagamento até que sanada a situacdo, independente-
mente da aplicacdo das sanc¢des cabiveis.

10.4 A Contratada devera sanar todas as pendéncias identificadas no prazo maximo de 5 (cinco)
dias corridos apos a notificacdo da Contratante. A inobservancia desse prazo ensejara a aplicagao
das penalidades contratuais.

11.1 O pagamento sera efetuado quando da entrega total dos produtos previstos no Contrato, apds
a emissdo do Termo de Recebimento Definitivo.

11.2 Apos a verificagdo que o objeto licitado foi entregue em sua totalidade, e de acordo com as
exigéncias contidas neste Termo de Referéncia, o coNTRATANTE procedera ao pagamento, mediante a
apresentacdo de Nota Fiscal pela conTraTADA, de acordo com as descri¢des contidas na Nota de Em-
penho, por meio de ordem bancéria, creditada na conta corrente da coNTRATADA, em um prazo esti-
mado de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento de cada parcela, exceto os pagamen-
tos decorrentes de despesas até R$17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que serao efetuados
no prazo de até 5 (cinco) dias tuteis, contados da apresentacio da fatura.

11.2.1 O Pagamento sera feito em parcela tinica anual, referente aos 12(doze) meses de assi-
natura do servigo, prazo minimo do contrato. Caso haja prorrogacio contratual, sera aplicado o
mesmo para cada ano de renovacao.
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11.2.2 As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverdo apresentar a declaracdo pre-
vista no art. 6.0 da Instrucdo Normativa n.o 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada por
seu(s) representante(s) legal(is), a qual devera acompanhar a nota fiscal/fatura mensal.

11.2.3 Caso a empresa ndo seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos fe-
derais sera descontado na fonte, conforme Instru¢do Normativa n.o 1.234 — RFB, de 11 de janeiro
de 2012.

“Tanto a matriz quanto a filial podem participar da licitagdo e uma ou outra pode realizar o forneci-
mento, haja vista tratar-se da mesma pessoa juridica. Atente-se, todavia, para a regularidade fiscal
da empresa que fornecera o objeto do contrato, a fim de verificar a cumprimento dos requisitos de ha-
bilitagao” (TCU, Acérdao 3056/2008 — Plenario).

11.3 Caso a Contratada opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) distinto
do constante do contrato, devera comprovar a regularidade fiscal tanto do estabelecimento contra-
tado como do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por ocasido do pagamento.

11.4 DO ORCAMENTO: As despesas decorrentes de cada contratacdo correrdo a conta dos recur-
sos especificos para bens e servicos de Tecnologia da Informacéo, consignados no or¢camento do
Tribunal Regional Eleitoral do Ceara.

12.1 A CONTRATADA ficara sujeita as san¢des administrativas previstas na Lei n.° 14.133/21 a ser
aplicada pela autoridade competente do TRE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito
a ampla defesa, sem prejuizo do ressarcimento dos danos ou prejuizos porventura causados a Ad-
ministracdo e das cabiveis cominag¢des legais.

12.2 O CONTRATANTE podera aplicar a CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida am-
pla e prévia defesa em processo administrativo:

a) adverténcia por escrito;

b) multa moratoéria de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por
dia de atraso injustificado no cumprimento dos prazos previstos neste Termo de Referéncia,
limitada ao percentual maximo de 5% (dez por cento);

c) multa de 5% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho pelo descumprimento par-
cial ou de 10% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho em caso de descumpri-
mento total das obrigacdes dispostas neste Termo de Referéncia;

d) suspensdo temporaria de participagdo em licitacdo e impedimento de contratar com o
TRE-CE, por prazo nao superior a 2 (dois) anos;

e) impedimento de licitar e contratar com a Unido e descredenciamento do Sicaf, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7.° da Lei n.° 10.520/2002;

f) Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra¢do Publica enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da puni¢do ou até que seja promovida a reabilita-
cdo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos legais.
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12.3 Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida for¢ca maior, devidamente
justificado e aceito pela Administracdo do TRE/CE, a CONTRATADA ficara isenta das penalidades
mencionadas.

12.4 As sangdes estabelecidas nos itens 12.2.a, 12.2.d, 12.2.e e 12.2.f poderéo ser aplicadas a CON-
TRATADA junto com aquelas previstas nos itens 12.2.c descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

12.5 Os atos administrativos derescisdo contratual e de aplica¢do das san¢des serdo publicados re-
sumidamente no Diario Oficial da Unido (DOU) e Diario da Justiga Eletrénico do TRE-CE (DJe).

12.6 Da aplicagdo das penalidades previstas cabera recurso no prazo de 5 (cinco) dias tteis a partir
da data da intimacéo.

12.7 Ap6s o transito em julgado do processo de aplicacdo de penalidade, o valor da multa que for
aplicada a CONTRATADA sera automaticamente descontado da nota fiscal a que vier fazer jus, in-
clusive de faturas oriundas de outros contratos celebrados com o TRE-CE. Em caso de inexisténcia
ou insuficiéncia de crédito da CONTRATADA, sera enviada GRU e, caso ndo haja o pagamento no
prazo estipulado, o valor devido sera objeto de inscri¢do na Divida Ativa da Unido e cobrado com
base na Lei n.° 6.830/80, sem prejuizo da correcio monetaria pelo Indice Geral de Precos do Mer-
cado (IGPM), ou outro indice que porventura venha a substitui-lo.

13.1 O documento contratual sera o empenho da contratagao.

13.2 A gestao contratual estara a cargo servidor indicado pela Diretoria Geral e a fiscalizagao téc-
nica sera efetuada pelo chefe da Secido de Atendimento e Apoio ao Usuario (SECAT), da Coorde-
nadoria de Infraestrutura Tecnologica (COINT) da Secretaria de Tecnologia da Informacéo (STI).

13.3 O gestor devera notificar a empresa sobre problemas em quaisquer das licengas e acompanhar
o devido suporte, antes de certificar a nota fiscal.

13.4 O gestor devera informar a Administracdo quando houver qualquer descumprimento das re-
gras elencadas neste termo de referéncia.

13.5 A fiscalizacdo exercida pela Contratante nao excluira ou reduzira a responsabilidade da Con-
tratada pela completa e perfeita execugdo do objeto contratual, tampouco restringe a responsabili-
dade integral e exclusiva da Contratada quanto a integralidade e a corre¢do dos fornecimentos a
que se obrigou, suas consequéncias e implica¢des perante terceiros, proximas ou remotas.

13.6 A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspecao, veri-
ficacdo e controle a serem adotados pela Contratante.

14.1 A CONTRATADA devera adotar as seguintes praticas de sustentabilidade, em atendimento as
diretrizes contidas na IN n° 01/2010 SLTI/MPDG:
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a. Usar produtos de limpeza e conservacdo de superficies e objetos inanimados que obedecam as

classificacoes e especificacoes determinadas pela ANVISA;

b. Respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associacdo Brasileira de Normas Técni-

cas sobre residuos soélidos.

Fortaleza, 21 de dezembro de 2022

Elaboragio:
Leonardo de Oliveira Siqueira Telles
Nrticleo de Controle de Acesso e Seguranca
e
Jonas de Aratjo Luz Jr.

Coordenadoria de Infraestrutura Tecnologica

Aprovo o presente Termo de Referéncia,

(assinado eletronicamente)

Lorena de Almeida Morais Belo
Secretario de Tecnologia da Informagdo
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	8.1.1 Assinar o termo do contrato, nos prazos determinados.
	8.1.2 Fornecer o objeto adjudicado para o qual se sagrar vencedora, em estrita conformidade com as especificações e condições exigidas neste Termo e na licitação pertinente, bem como naquelas resultantes de sua proposta, devendo já estar inclusos nos valores propostos todos os custos, impostos, taxas e demais encargos pertinentes à formação do preço.
	8.1.3 Confirmar o recebimento do empenho em até 24 (vinte e quatro) horas após envio da mensagem via correio eletrônico pela gestão do contrato.
	8.1.4 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados aos equipamentos, instalações, patrimônios e bens da Administração ou de terceiros, em decorrência da entrega ou retirada dos produtos e da execução dos serviços.
	8.1.5 Garantir o sigilo de todas as informações a que tiver acesso, sendo vedada a sua divulgação no todo ou em parte, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a autorização expressa da Contratante. Aceitar o fato de que as informações obtidas em decorrência da execução do presente Termo deverão ser mantidas em sigilo, não podendo qualquer partícipe divulgá-las fora do âmbito deste instrumento, exceto se previamente acordado por escrito, ou prevista a sua divulgação.
	8.1.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados sobre os produtos e serviços contratados.
	8.1.7 Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação.
	8.1.8 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas.
	8.1.9 Atualizar, sempre que houver mudança, seus dados e as informações de seus representantes, tais como: endereços, telefones, fax, e-mail, dentre outros.
	8.1.10 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações oriundas da adjudicação, sem prévia e expressa anuência da Contratante.
	8.1.11 Não será permitida a subcontratação deste Objeto.
	8.1.12 A vencedora do certame terá o prazo máximo de 10(dez) dias corridos para a assinatura do contrato, a partir da homologação da vencedora da melhor proposta do processo licitatório.


	9. Da entrega e do prazo de entrega
	9.1 Endereço de entrega: Sede do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará (TRE/CE), à Rua Paulo Faustino, s/n, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza, CE, aos cuidados do Núcleo de Controle de Acesso e Segurança (NCA), telefone (85) 3453 3755 ou por e-mail a nca@tre-ce.jus.br.
	9.2 PRAZO DE ENTREGA: 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da respectiva Nota de Empenho, pois se trata de disponibilidade Online.
	9.3 Caso se veja impossibilitada de cumprir com o prazo estipulado no item anterior, a empresa Contratada deverá, por escrito e com antecedência mínima de 5 (cinco) dias corridos antes de expirado o prazo, solicitar prorrogação do prazo e apresentar justificativas.
	9.4 O pedido de prorrogação, com indicação do novo prazo, quando for o caso, deverá ser encaminhado à fiscalização da Contratante, que poderá, de modo justificado, acolher ou não o pedido.
	9.5 Vencidos os prazos de entrega ou de prorrogação e não cumprida a obrigação de entrega, a Contratante oficiará a empresa Contratada acerca do transcurso da data limite, passando o inadimplemento, a partir daí, a ser considerado como recusa do cumprimento da obrigação pactuada e, por conseguinte, sujeitando a empresa às penalidades contratuais.
	9.6 O objeto adjudicado somente será considerado entregue quando emitido o Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante.

	10. Do recebimento e aceite
	10.1 O objeto do presente instrumento será recebido:
	10.1.1 Provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, para posterior verificação detalhada da conformidade do objeto recebido com o especificado; e
	10.1.2 Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis depois do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após inspeção técnica do objeto recebido para verificação da sua correspondência ao especificado neste Termo de Referência e validade da licença e garantia de atualização junto ao fabricante do software.

	10.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do contrato e suas obrigações acessórias.
	10.3 Se, após o recebimento provisório, se constatar que o licenciamento entregue está em desacordo com o solicitado, fora da especificação, incompleto, ou contendo inconformidades, após a notificação à Contratada, será suspenso o pagamento até que sanada a situação, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
	10.4 A Contratada deverá sanar todas as pendências identificadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos após a notificação da Contratante. A inobservância desse prazo ensejará a aplicação das penalidades contratuais.

	11. Do pagamento
	11.1 O pagamento será efetuado quando da entrega total dos produtos previstos no Contrato, após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
	11.2 Após a verificação que o objeto licitado foi entregue em sua totalidade, e de acordo com as exigências contidas neste Termo de Referência, o contratante procederá ao pagamento, mediante a apresentação de Nota Fiscal pela contratada, de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da contratada, em um prazo estimado de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento de cada parcela, exceto os pagamentos decorrentes de despesas até R$17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura.
	11.2.1 O Pagamento será feito em parcela única anual, referente aos 12(doze) meses de assinatura do serviço, prazo mínimo do contrato. Caso haja prorrogação contratual, será aplicado o mesmo para cada ano de renovação.
	11.2.2 As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar a declaração prevista no art. 6.o da Instrução Normativa n.o 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), a qual deverá acompanhar a nota fiscal/fatura mensal.
	11.2.3 Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.o 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012.
	“Tanto a matriz quanto a filial podem participar da licitação e uma ou outra pode realizar o fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa jurídica. Atente-se, todavia, para a regularidade fiscal da empresa que fornecerá o objeto do contrato, a fim de verificar a cumprimento dos requisitos de habilitação” (TCU, Acórdão 3056/2008 – Plenário).
	11.3 Caso a Contratada opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) distinto do constante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do estabelecimento contratado como do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por ocasião do pagamento.
	11.4 DO ORÇAMENTO: As despesas decorrentes de cada contratação correrão à conta dos recursos específicos para bens e serviços de Tecnologia da Informação, consignados no orçamento do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

	12. Das sanções administrativas
	12.1 A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 14.133/21 a ser aplicada pela autoridade competente do TRE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais.
	12.2 O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo administrativo:
	a) advertência por escrito;
	b) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso injustificado no cumprimento dos prazos previstos neste Termo de Referência, limitada ao percentual máximo de 5% (dez por cento);
	c) multa de 5% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho pelo descumprimento parcial ou de 10% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho em caso de descumprimento total das obrigações dispostas neste Termo de Referência;
	d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE-CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
	e) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002;
	f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos legais.
	12.3 Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
	12.4 As sanções estabelecidas nos itens 12.2.a, 12.2.d, 12.2.e e 12.2.f poderão ser aplicadas à CONTRATADA junto com aquelas previstas nos itens 12.2.c descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
	12.5 Os atos administrativos derescisão contratual e de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União (DOU) e Diário da Justiça Eletrônico do TRE-CE (DJe).
	12.6 Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação.
	12.7 Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa que for aplicada à CONTRATADA será automaticamente descontado da nota fiscal a que vier fazer jus, inclusive de faturas oriundas de outros contratos celebrados com o TRE-CE. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, será enviada GRU e, caso não haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição na Dívida Ativa da União e cobrado com base na Lei n.º 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura venha a substituí-lo.

	13. Do contrato e fiscalização do contrato
	13.1 O documento contratual será o empenho da contratação.
	13.2 A gestão contratual estará a cargo servidor indicado pela Diretoria Geral e a fiscalização técnica será efetuada pelo chefe da Seção de Atendimento e Apoio ao Usuário (SECAT), da Coordenadoria de Infraestrutura Tecnológica (COINT) da Secretaria de Tecnologia da Informação (STI).
	13.3 O gestor deverá notificar a empresa sobre problemas em quaisquer das licenças e acompanhar o devido suporte, antes de certificar a nota fiscal.
	13.4 O gestor deverá informar à Administração quando houver qualquer descumprimento das regras elencadas neste termo de referência.
	13.5 A fiscalização exercida pela Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual, tampouco restringe a responsabilidade integral e exclusiva da Contratada quanto à integralidade e à correção dos fornecimentos a que se obrigou, suas consequências e implicações perante terceiros, próximas ou remotas.
	13.6 A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela Contratante.

	14. Da política de sustentabilidade
	14.1 A CONTRATADA deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, em atendimento as diretrizes contidas na IN nº 01/2010 SLTI/MPDG:
	a. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam as classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
	b. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.
	Fortaleza, 21 de dezembro de 2022
	Jonas de Araújo Luz Jr.
	Coordenadoria de Infraestrutura Tecnológica


